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DECRETO N° 157 , DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.3061

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências

Resolve:

Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$2.753.856,34 distribuídos as seguintes dotações:

01 04 01 Secretaria Municipal de Administração

78 04.122.0002.2008.0000

3.3.90.47.00

001

100 000

Manut. da Secretaria Mun. de Administração

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Recursos Ordinários

Gerai

40.000,00

F.R.: 1 001 00

01 07 01 Secretaria Municipal de Educação

214 12.361.0003.1010.0000

4.4.90.52.00

001

200 000

Aquisição de Veículo para o Tranporte Escolar
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Recursos Ordinários

Educação

312.000,00

F.R.; 1 001 00

215 12.361.0003.1010.0000

4.4.90.52.00

124

115 000

Aquisição de Veículo para o Tranporte Escolar

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Outras Transferências de Recursos do FNDE

Recursos Vinculados

322.000,00

F.R.: 1 124 00

232 12.361.0003.2024.0000

3.3.90.33.00

001

200 000

Manutenção da Secretaria Municipal de Educação
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Recursos Ordinários

Educação

4.000,00

F.R.: 1 001 00

238 12.361.0003.2024.0000

4.4.90.52.00

001

200 000

12.361.0003.2040.0000

3.3.90.30.00

123

115 000

Manutenção da Secretaria Municipal de Educação

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Recursos Ordinários

Educação

FUNDEB

6.319,00

F.R.: 1 001 00

150.000,00

F.R.; 1 123 00

Manutep^ãe-tie^ATE.- Fundament
MATEJ^L DETONS^O
Trarfsfer^ias déy^ursos doTND

ursas-Vincula

rentes ao a Nacion

12.361.0003.

3.3.90.08.00

116

240 000

Mar^ do EnsjiWÍ Fundamental FUW0EB 40%
0>ÍTR0S^efÍEF(CI0mASSISJ8fCciAIEBCrSE^ID0R E DO
ransferencias do FyNDE^-^yicettíSomplenjmtaçãoda União
NDEB - Outros

1.200,00

F.R.; 1 116






















